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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0330/20 - PDL Nº 007/20

 

Susta o Decreto nº 20.291, de 10 de julho de 2019 – que regulamenta a Lei Complementar nº 341, de
17 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o trabalho em regime de plantão de 12 (doze) horas x 36
(trinta e seis) horas na Administração Municipal, e dá outras providências –, bem como a Instrução
Norma�va nº 16, de 30 de agosto de 2019.

 

Art. 1º  Ficam sustados, com base no inc. IV do art. 57 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre:

 

I – o Decreto nº 20.291, de 10 de julho de 2019; e

 

II – a Instrução Norma�va nº 16, de 30 de agosto de 2019. 

 

Art. 2º  Este Decreto Legisla�vo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

/TAM

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Fraga Mendes Ribeiro, Vereador, em 21/12/2020,
às 18:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 21/12/2020, às 19:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Adeli Sell, Vereador(a), em 21/12/2020, às 19:10,
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conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Cassio de Jesus Trogildo, Vereador, em 21/12/2020, às
21:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 21/12/2020, às
21:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0191865 e o código CRC A8374457.

Referência: Processo nº 026.00046/2020-65 SEI nº 0191865
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